


REQUERIMENTO Nº 11/20

EXCELENTÍSSIMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P.

          Eu, JOÃO LUIZ PEREZ JUNIOR (PT), vereador com assento nesta Casa de Leis, venho através deste, requerer de Vossa Excelência, respostas ao requerimento de minha autoria, protocolado nesta Casa de Leis, no dia 12 de Dezembro de 2019, às 11:49 horas, protocolo este de nº 000519, onde solicito autorização para verificação “in loco” de todo o processo de cassação do ex-prefeito, Sr. Messias Ferreira Mendes, e caso seja necessário, da retirada de cópias.
    Tal solicitação se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de inúmeros, justos e oportunos questionamentos à respeito e não termos uma posição oficial para informar à contento a quem nos indaga, cujas informações servirão para conhecimento destes vereadores requerentes, dos demais parlamentares que compõem este Poder Legislativo, bem como de toda a população buritamense.
           O presente pedido de informações é feito com base no parágrafo 2º e inciso XI do artigo 8º, incisos XVIII e XXII do artigo 63 e no parágrafo 2º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município e no artigo 4º, inciso III do Decreto-Lei nº 201/67, de 27.02.67, e Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei que regula o acesso a informações).
             Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2020. 

                                JOÃO LUIZ PEREZ JUNIOR
                                           VEREADOR (PT)
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